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DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.554, DE 20 DE MARÇO DE 2026.
Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Márcio 
Alves dos Santos Rodrigues.
Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2026, do Edil Rogério Pereira Marques.
O Presidente da Câmara Municipal de Sorocaba, usando das atribuições que lhe são conferi-
das por lei, decreta:
Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Sorocabano ao Ilustríssimo Senhor Márcio Alves dos 
Santos Rodrigues, pelos relevantes serviços prestados ao Município de Sorocaba. 
Art. 2º As despesas decorrentes da execução deste Decreto Legislativo correrão à conta de 
verba orçamentária própria. 
Art. 3º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 
Câmara Municipal de Sorocaba, 20 de março de 2026.
LUIS SANTOS PEREIRA FILHO
Presidente
Publicada na Secretaria Legislativa da Câmara Municipal de Sorocaba, na data supra.
MARCELO DE ALMEIDA JÚNIOR
Secretário Legislativo
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 DECRETO Nº 30.979, DE 5 DE MARÇO DE 2 026 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 

FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso 
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 
6º, da Lei nº 13.403, de 29 de dezembro de 2025, 

 

DECRETA: 

Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 
importe de R$ 3.990.000,00 (três milhões e novecentos e noventa mil reais) destinados a suplementar a 
seguinte dotação do orçamento vigente: 

 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
809 14.02.00 4.4.90.61.00 15 451 5006 1034 1 1000054 R$ 3.990.000,00  

 UNIDADE DE EXECUCAO DE PROJETOS (UEP) - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - MOBILIDADE TOTAL - 
DESAPROPRIAÇÕES  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 3.990.000,00  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação das seguintes dotações do orçamento vigente: 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
802 14.03.00 4.4.90.61.00 15 451 5004 1034 1 1000204 R$ 3.500.000,00  

 CENTRO DE ACEL. DESENV. E INOVAÇÃO – CADI - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - DESENVOLVE 
SOROCABA - DESAPROPRIAÇÕES  

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
803 14.03.00 4.4.90.61.00 15 451 5004 1034 1 1000205 R$ 490.000,00  

 CENTRO DE ACEL. DESENV. E INOVAÇÃO – CADI - AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS - DESENVOLVE 
SOROCABA - DESAPROPRIAÇÕES  

ANULAÇÃO R$ 3.990.000,00  
 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 

Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de março de 2 026, 371º da 
Fundação de Sorocaba. 

 
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 

Prefeito Municipal 
em exercício 

 
ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO 

Secretário Jurídico 
em substituição 
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 DECRETO Nº 30.978, DE 5 DE MARÇO DE 2 026 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 
6º, da Lei nº 13.403, de 29 de dezembro de 2025, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 384.167,75 (trezentos e oitenta e quatro mil, cento e sessenta e sete reais e setenta e 
cinco centavos) destinados a suplementar a seguinte dotação do orçamento vigente: 

 
Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  

2034 16.01.00 4.4.90.51.00 23 691 6005 2019 3 1000127 R$ 384.167,75  

 SECR. EMPREEND. DA MICROEMP. EMP. PEQ. PORTE - OBRAS E INSTALAÇÕES - SOROCABA 
CIDADE EMPREENDEDORA - MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 384.167,75  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto serão os provenientes da 
anulação da seguinte dotação do orçamento vigente: 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
325 12.01.00 3.3.90.39.00 4 123 7008 2019 3 1000127 R$ 384.167,75  

 SECR. DA FAZENDA - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JU - GESTÃO FAZENDÁRIA - 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA SECRETARIA  

ANULAÇÃO R$ 384.167,75  
 
Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 5 de março de 2 026, 371º da 

Fundação de Sorocaba. 
 
 

FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal 

em exercício 
 

ANDERSON TADEU OLIVEIRA MACHADO 
Secretário Jurídico 

em substituição 
 

AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 
Secretária de Governo 
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MARCELO DUARTE REGALADO 

Secretário da Fazenda 
 

ANDRÉ MAXIMILIANO MORON MACHADO 
Secretário de Desenvolvimento Econômico 

interino 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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 DECRETO Nº 31.003, DE 10 DE MARÇO DE 2 026 
(Dispõe sobre alteração no orçamento vigente e dá 
outras providências).  

 
FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO, Prefeito de Sorocaba, em exercício, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e nos termos do inciso I, do artigo 
7º, da Lei nº 13.403, de 29 de dezembro de 2025, 

 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto pela Secretaria da Fazenda um crédito adicional suplementar no 

importe de R$ 320.000,00 (trezentos e vinte mil reais) destinados a suplementar a seguinte dotação do 
orçamento vigente: 
 

Despesa Órgão Econômica Funcional Programática Fonte Cód. Aplic.  Valor Lançado  
2043 09.01.00 4.4.90.51.00 15 452 5001 1095 95 8020009 R$ 320.000,00  

 SECR. DE SERVIÇOS PÚBLICOS E OBRAS - OBRAS E INSTALAÇÕES - CIDADE LINDA DE VERDADE - 
IMPLANTAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PÚBLICOS  

SUPLEMENTAÇÃO R$ 320.000,00  
 

Art. 2º  Os recursos para a cobertura deste Decreto foram obtidos com superávit 
financeiro proveniente da referida fonte de recurso e código de aplicação: fonte 95 - em. parl. ind. transf. 
esp. 202441550010. 

Art. 3º  Este Decreto entra em vigor nesta data. 
 
Palácio dos Tropeiros “Dr. José Theodoro Mendes”, em 10 de março de 2 026, 371º 

da Fundação de Sorocaba. 
 

FERNANDO MARTINS DA COSTA NETO 
Prefeito Municipal 

em exercício 
 

DOUGLAS DOMINGOS DE MORAES 
Secretário Jurídico 

 
AMÁLIA SAMYRA TOLEDO EGÊA 

Secretária de Governo 
 

MARCELO DUARTE REGALADO 
Secretário da Fazenda 

 
DARWIN JOSÉ DE ALMEIDA ROSA 

Secretário de Serviços Públicos e Obras 
 

Publicado na Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais, na data supra. 
 

ANA CAROLINA GOMES DOS SANTOS 
Chefe da Divisão de Controle de Documentos e Atos Oficiais 
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